


Agentes socioeducativos no Distrito Federal: 
perspectivas de atuação no cenário das medidas 

socioeducativas 

Agente Socioeducativo da Secretaria de Estado de Políticas para Crianças, Adolescentes e Juventude do 
DF.  Coordenador de Internação e Semiliberdade da Subsecretaria do Sistema Socioeducativo. Advogado e 
Especialista em Educação em e para os Direitos Humanos no Contexto da Diversidade Cultural pela UNB.  
Pós-graduando em Ordem Jurídica e MP pela FESMPDFT.  

CARLOS AUGUSTO PEREIRA DE SOUSA



REALIDADE 
SOCIOEDUCATIVA

O AGENTE SOCIOEDUCATIVO

FORMAÇÃO PRÁTICAFORMAÇÃO TEÓRICA



O cargo de Atendente de Reintegração Socioeducativo 
- ATRS da carreira Socioeducativa do Quadro de 

Pessoal do Distrito Federal, de que trata a Lei nº 5.351, 
de 4 de junho de 2014, passa a denominar-se Agente 

Socioeducativo 

L E I  N º  5 . 8 7 0 ,  D E  2 6  D E  M A I O  D E  2 0 1 7  



Atribuições do Agente 
Socioeducativo 

Art. 9º São atribuições gerais do Agente Socioeducativo: 

I – executar atividades relacionadas a guarda, vigilância, 

acompanhamento e segurança dos adolescentes em 

cumprimento de medidas socioeducativas previstas na Lei federal 

nº 8.069, de 1990, e na Lei federal nº 12.594, de 2012, sob regime 

de privação de liberdade ou restrição de direitos; 

II – executar outras atividades da mesma natureza e nível de 

complexidade determinadas em legislação específica, observadas

as peculiaridades do cargo.                                                                              

                       LEI Nº 5.351, DE 4 DE JUNHO DE 2014 



QUAL CENÁRIO? 

 QUAL CONTEXTO? 

DESCRIÇÃO DAS 
ATIVIDADES 

DESEMPENHADAS



O AGENTE SOCIOEDUCATIVO

Iniciativa; sensibilidade; respeito às diversidades; bom senso;
dinamismo; flexibilidade; visão global e espacial; discernimento; 
administração de conflitos; capacidade de análise, síntese, 
decisão, comunicação e de negociação; visão crítica; raciocínio 
lógico; autocontrole; trabalho em equipe; imparcialidade; 
resistência à frustação e à fadiga. 

COMPETÊNCIAS PESSOAIS



FORMAÇÃO  
 

 ESCOLA NACIONAL DE SOCIOEDUCAÇÃO; 
 

 ESCOLA DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL; 
 

DIRETORIA DE CAPACITAÇÃO DO SISTEMA 
SOCIOEDUCATIVO 



FINALIDADE

FORMAÇÃO TEÓRICO-PRÁTICA

PRÁTICACONTÉUDO



CONCLUÍNDO.....
"Cada criatura humana traz duas almas consigo: 
uma que olha de dentro para fora, outra que olha 
de fora para dentro."  

Machado de Assis


